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CREDENCIAMENTO – 004/2026 

EDITAL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

 

1.0. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Chamamento público de serviço objetivando: 
Credenciamento de veículos destinados ao serviço de transporte de passageiros, do tipo táxi, visando atender às 
demandas do Município de Equador/RN, para realização de deslocamentos institucionais de servidores, 
colaboradores e demais usuários autorizados, conforme rotas previamente estabelecidas, incluindo o transporte 
de pacientes e acompanhantes. 
1.2. A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

2.0. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica – Chamamento público de serviço objetivando: 
Credenciamento de veículos destinados ao serviço de transporte de passageiros, do tipo táxi, visando atender às 
demandas do Município de Equador/RN, para realização de institucionais de servidores, colaboradores e demais 
usuários autorizados, conforme rotas previamente estabelecidas, incluindo o transporte de pacientes e 
acompanhantes – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2. Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como 
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 
quando existente. 
2.3. Para a utilização do credenciamento: 
2.3.1.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e peculiaridades 
da despesa, configurando hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo entendimento de que a 
realização do referido processo de chamamento público, por sua definição e dinâmica, representa a solução mais 
adequada para a Administração, destacando que a referida despesa atende, em especial, aos pressupostos para 
enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 

3.0. DO SERVIÇO 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Natal/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando proximadamente 560 km. Em veículo de 
pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 200 

2 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Caicó/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando proximadamente 178,6 km. Em veículo 
de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 200 

3 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Currais 
Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 190 km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 150 

4 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Parelhas/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando proximadamente 74km. Em veículo de 
pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 150 

5 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Jardim do VIAGEM 50 



Seridó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 110 km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

6 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Cruz/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 318 km. Em 
veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 20 

7 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 484 km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 50 

8 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Campina 
Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 219 km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 200 

9 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Patos/PB, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 152 km. Em veículo 
de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 100 

10 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Luzia/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 66km. Em 
veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 100 

11 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Recife/PE, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 623 km. Em veículo 
de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 10 

12 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Picuí/PB, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 178 km. Em veículo 
de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 10 

13 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Câmara/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 480 km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 50 

14 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Natal/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 560 km. Em veículo 
de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 200 

15 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Caicó/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 178,6 km.Em veículo 
de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 200 

16 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Currais 
Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 190 km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 100 

17 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Parelhas/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 74 km. Em veículo de 
pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 100 

18 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Jardim do 
Seridó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 110 km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 30 

19 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Cruz/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 318 km. Em 
veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 20 

20 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 484 km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 30 

21 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Campina 
Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 219 km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 200 

22 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Patos/PB, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 152 km. Em veículo 
de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 50 

23 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Luzia/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 66km. Em 
veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 100 

24 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Recife/PE, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 623 km. Em veículo 
de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 10 

25 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Picuí/PB, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 178 km. Em veículo 
de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 10 

26 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Câmara/RN, incluindo retorno (ida e com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. volta), totalizando aproximadamente 480 km. Em veículo de pequeno 
porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 30 



27 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Natal/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 560 km. Em veículo 
tipo Van, equipado com ar condicionado e capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM 200 

28 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Caicó/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 178,6 km. Em veículo 
tipo Van, equipado com ar condicionado e capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM 200 

29 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Currais 
Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 190 km. 
Em veículo tipo Van, equipado com ar–condicionado e capacidade mínima para 
15 lugares. 

VIAGEM 50 

30 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 484 km. 
Em veículo tipo Van, equipado com ar–condicionado e capacidade mínima para 
15 lugares. 

VIAGEM 30 

31 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Campina 
Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 219 km. 
Em veículo tipo Van, equipado com ar–condicionado e capacidade mínima para 
15 lugares. 

VIAGEM 100 

32 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Patos/PB, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 152 km. Em veículo 
tipo Van, equipado com ar condicionado e capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM 30 

 
3.2. Poderá credenciar em uma ou mais rotas, desde que possua veiculo com caracteristica que a rota exige.  
3.3. O credenciado deverá apresentar documento do veiculo que esteja em nome da Empresa, em nome do titular 

da empresa ou algum documento que detenha a posse. 

4.0. O TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, 
por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos 
da Lei 123/06. 
4.2. A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0. DA ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL CONTRATAÇÃO 

5.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 
5.2. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao 
setor responsável. 
5.3. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou 
iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e utilização 
de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 
Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data 
e hora de acesso. 
5.4. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, 
relacionamos abaixo a mediana dos preços encontrados. 
5.5. O valor total é equivalente a R$ 1.621.355,00. 

 

CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Natal/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
proximadamente 560 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 200 900,00 180.000,00 

2 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Caicó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
proximadamente 178,6 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 200 300,00 60.000,00 

3 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a VIAGEM 150 310,00 46.500,00 



Currais Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 190 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

4 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Parelhas/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
proximadamente 74km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 150 120,00 18.000,00 

5 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Jardim do Seridó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 110 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 50 160,00 8.000,00 

6 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Santa Cruz/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 318 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 20 490,00 9.800,00 

7 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
João Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 484 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 50 800,00 40.000,00 

8 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Campina Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 219 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 200 350,00 70.000,00 

9 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Patos/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 152 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 100 240,00 24.000,00 

10 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Santa Luzia/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 66km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 100 100,00 10.000,00 

11 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Recife/PE, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 623 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 10 1.000,00 10.000,00 

12 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Picuí/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 178 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 10 300,00 3.000,00 

13 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
João Câmara/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 480 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM 50 780,00 39.000,00 

14 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Natal/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 560 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 200 1.000,00 200.000,00 

15 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Caicó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 178,6 km.Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 200 345,00 69.000,00 

16 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Currais Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 190 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 100 360,00 36.000,00 

17 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Parelhas/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 74 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 100 138,00 13.800,00 

18 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Jardim do Seridó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 110 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 30 184,00 5.520,00 

19 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Santa Cruz/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 318 km. Em veículo de pequeno porte, com 

VIAGEM 20 556,75 11.135,00 



capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

20 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
João Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 484 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 30 920,00 27.600,00 

21 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Campina Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 219 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 200 401,25 80.250,00 

22 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Patos/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 152 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 50 276,00 13.800,00 

23 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Santa Luzia/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 66km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 100 115,00 11.500,00 

24 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Recife/PE, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 623 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 10 1.150,00 11.500,00 

25 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Picuí/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 178 km. Em veículo de pequeno porte, com 
capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 10 345,00 3.450,00 

26 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
João Câmara/RN, incluindo retorno (ida e com capacidade para 1 
motorista e 6 passageiros. volta), totalizando aproximadamente 
480 km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 
motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM 30 870,00 26.100,00 

27 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Natal/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 560 km. Em veículo tipo Van, equipado com ar 
condicionado e capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM 200 1.650,00 330.000,00 

28 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Caicó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 178,6 km. Em veículo tipo Van, equipado com ar 
condicionado e capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM 200 550,00 110.000,00 

29 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Currais Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 190 km. Em veículo tipo Van, equipado com ar–
condicionado e capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM 50 580,00 29.000,00 

30 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
João Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 484 km. Em veículo tipo Van, equipado com ar–
condicionado e capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM 30 1.500,00 45.000,00 

31 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Campina Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 219 km. Em veículo tipo Van, equipado com ar–
condicionado e capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM 100 650,00 65.000,00 

32 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Patos/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 152 km. Em veículo tipo Van, equipado com ar 
condicionado e capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM 30 480,00 14.400,00 

  Total 1.621.355,00 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 

6.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 



7.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
7.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o 
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
7.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
7.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

7.7. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos 
na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21. 
7.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

8.0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

8.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
8.1.1. Início: Imediato; 
8.1.2. Conclusão: 12 (doze) meses. 
8.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da 
Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se esta contratação, de serviço contínuo. 

9.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 

9.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano. 
9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços serão 
repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos 
decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mão de obra. 
9.3. O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios 
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade. 
9.4. É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos 
de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública. 
9.5. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da 
proposta ou da data da última repactuação. 
9.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
9.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data 
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os 
custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
9.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
9.9. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado 
da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: O prazo para 



pagamento é em até de 90 dias 

11.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da 
Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, 
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 
justificados. 

13.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

13.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 

14.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas 
ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 
projetos, programas e processos. 



17.0. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

17.1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Chamamento público de serviço objetivando: Credenciamento de veículos 
destinados ao serviço de transporte de passageiros, do tipo táxi, visando atender às demandas do Município de 
Equador/RN, para realização de institucionais de servidores, colaboradores e demais usuários autorizados, 
conforme rotas previamente estabelecidas, incluindo o transporte de pacientes e acompanhantes. Salienta-se que 
a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se esta contratação, de serviço contínuo. 
17.2. Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação 
plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos 
previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo 
contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada 
por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante 
de procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual 
contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas 
administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia 
previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e mesmo 
contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a 
redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 
17.3. Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada 
opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a 
contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se apresenta. 

18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: Chamamento público de serviço objetivando: 
Credenciamento de veículos destinados ao serviço de transporte de passageiros, do tipo táxi, visando atender às 
demandas do Município de Equador/RN, para realização de institucionais de servidores, colaboradores e demais 
usuários autorizados, conforme rotas previamente estabelecidas, incluindo o transporte de pacientes e 
acompanhantes. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de 
empreitada por preço unitário. 

19.0. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com 
respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
19.2. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor 
custo benefício, relativamente a: Chamamento público de serviço objetivando: Credenciamento de veículos 
destinados ao serviço de transporte de passageiros, do tipo táxi, visando atender às demandas do Município de 
Equador/RN, para realização de institucionais de servidores, colaboradores e demais usuários autorizados, 
conforme rotas previamente estabelecidas, incluindo o transporte de pacientes e acompanhantes. 
19.3. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. 
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente 
crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
19.4. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser 
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de 
extinção contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, 
permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação 
do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
19.5. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais 
negativos. 
 
20.0. QUANTO DA DOCUMENTAÇÃO 
Quanto a Documentação a ser apresentada esta deverá estar entro do prazo de validade na data de abertura dos 
envelopes. 
20.1-PESSOA JURIDICA 
20.1.1-CNPJ; 
20.1.2-Comprovação de Inscrição Municipal; 
20.1.3-Contrato Social; 
20.1.2-Registro Geral ou CNH do responsavelo;  
20.1.4-Certidão negativa de débito junto a Receita Federal;  
20.1.5-Certidão negativa de débito junto a Receita Estadual;  



20.1.6-Certidão negativa de débito junto a Receita Municipal;  
20.1.7-Certificado de Regularidade do FGTS; 
20.1.8-Certidão negativa de débitos trabalhistas CNDT; 
20.1.9-Certidão consolidada emitida pelo TCU, https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  
20.1.10-Atestado de Capacidade técnica. 
20.1.11-Documentação com comprovação de propriedade ou posse do veículo, para documento de posse será 
necessário o reconhecimento de firma em cartório dos envolvidos; 
20.1.12-Proposta, Conforme modelo. 
20.1.13-Declarações, conforme modelo. 
 
 
20.2.NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO SERÁ COBRADO A DOCUMENTAÇÃO DO MOTORISTA 
 
20.2.1-Documentação de habilitação do motorista com categoria compatível com o veículo; 20.2.2-Certidão 
negativa de antecedentes criminais de primeiro grau, do motorista; 20.2.3-Certidão negativa de 
antecedentes criminais de segundo grau, do motorista;  

OBSERVAÇÃO: O proponente só terá seu credenciamento efetivado com toda a documentação descrita nos 
itens, Esta comissão não fará analises de documentos, antes da primeira reunião para abertura dos envelopes, ou 
seja, documentação incompleta ou que não estejam com certidões dentro do prazo de validade na data estipulada 
para o credenciamento será considerado inabilitado e só terá seu credenciamento efetivado no momento que a 
documentação estiver ativa. 

21.0-APREENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

Os documentos deverão ser entregues pelo próprio interessado ou pessoa legalmente autorizada, em envelopes 
lacrados até as 08:00 (oito horas) do dia 11 de junho de 2026. (Este caso é para os cadastros iniciais), pois o 
credenciamento continuará aberto por tempo indeterminado, o envelope será recebido e formalizado por protocolo 
de entrega numerado em ordem crescente. 
O endereço de entrega é na sede da Prefeitura de Equador/RN, de segunda a sexta-feira, das 07:30 as 13:00 
horas, exclusivamente no Setor de Contratações, não serão aceitos documentos via postal; e-mail; e etc. 

22.0-CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

22.1-As documentações serão analisadas na sequência de apresentação dos protocolos, item 21.0; 22.2-O 
primeiro analisado terá seu cadastro efetivado se a documentação estiver regular; 
22.3-A rota inicial será aquela que foi escolhida pelo proponente na proposta inicial quando da apresentação da 
documentação de habilitação; 
22.4-Havendo mais de um credenciado para o mesmo item (ou rota), o critério de desempate será divido o numero 
de viagens pelo numero de credenciados. 
 

23.0-DA ACEITAÇÃO DO CREDENCIADO 
23.1.O credenciado poderá escolher as rotas que quer se credenciar; 
23.2.Depois de credenciado este não poderá escolher rotas para viajar(dentre das quais ofertou proposta), e 
sempre que solicitado deverá estar disponivel, desde que o mesmo seja comunicado com tempo de 24 horas de 
antecendencia e terá duas horas para comunicar a sua indisponibilidade; 
23.2.Caso o Credenciado não informe a sua inviabilidade de viajar, no tempo hábil, estar sendo dado como aceite a 
solictação; 
23.3.Caso recuse uma viagem sem que apresente um motivo que seja aceito pela contratante o mesmo deverá ir 
para o final da fila; inclusive daqueles que credenciaram além do prazo inicial, ou seja 11 de junho de 2026;  
23.3.O credenciado poderá a qualquer tempo pedir sua desistencia;  
 

O ENVELOPE DEVERÁ APRESENTAR A DESCRIÇAO ABAIXO 

 

Equador - RN, 24 de Maio de 2026. 

 

NATALIA ROBERTA SOUZA SILVA 
Presidente da Comissão de Contratação 

PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 

DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 04/2026 

SERVIÇO DE TAXIS 

NOME:   CPF/CNPJ:   PROTOCOLO Nº   

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 
(Usar papel timbrado do proponente) 

 
 

Credenciamento 04/2026 

Objeto: Chamamento público de serviço objetivando: Credenciamento de veículos destinados ao serviço de 
transporte de passageiros, do tipo táxi, visando atender às demandas do Município de Equador/RN, para 
realização de deslocamentos institucionais de servidores, colaboradores e demais usuários autorizados, conforme 
rotas previamente estabelecidas, incluindo o transporte de pacientes e acompanhantes. 

 
DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

 
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Termo de Credenciamento. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Termo de Credenciamento e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no 
que diz respeito à habilitação/participação na presente contratação direta, estando ciente da obrigatoriedade de 
informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Equador, como 
também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 
administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos 
do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de 
cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da 
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

 
6.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do 
Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
7.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 
(Usar papel timbrado do proponente) 

 
Credenciamento 04/2026 

Objeto: Chamamento público de serviço objetivando: Credenciamento de veículos destinados ao serviço de 
transporte de passageiros, do tipo táxi, visando atender às demandas do Município de Equador/RN, para 
realização de deslocamentos institucionais de servidores, colaboradores e demais usuários autorizados, conforme 
rotas previamente estabelecidas, incluindo o transporte de pacientes e acompanhantes. 

 
MODELO DA PROPOSTA 

 

PROPONENTE: 

CPF OU CNPJ: ENDEREÇO: 

CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT P.UNIT 
P. 

TOTAL 

1 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Natal/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando proximadamente 560 km. Em 
veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM  900,00  

2 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Caicó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando proximadamente 178,6 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  300,00  

3 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Currais 
Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 190 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  310,00  

4 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Parelhas/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando proximadamente 
74km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  120,00  

5 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Jardim do 
Seridó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 110 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  160,00  

6 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Cruz/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 318 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  490,00  

7 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 484 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  800,00  

8 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Campina 
Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 219 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  350,00  

9 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Patos/PB, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 152 km. Em 
veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM  240,00  

10 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Luzia/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 66km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  100,00  

11 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Recife/PE, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 623 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  1.000,00  

12 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Picuí/PB, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 178 km. Em 

VIAGEM  300,00  



veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 passageiros. 

13 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Câmara/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 480 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  780,00  

14 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Natal/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 560 km. Em 
veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM  1.000,00  

15 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Caicó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 178,6 
km.Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  345,00  

16 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Currais 
Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 190 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  360,00  

17 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Parelhas/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 74 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  138,00  

18 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Jardim do 
Seridó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 110 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  184,00  

19 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Cruz/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 318 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  556,75  

20 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 484 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  920,00  

21 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Campina 
Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 219 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  401,25  

22 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Patos/PB, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 152 km. Em 
veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM  276,00  

23 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Luzia/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 66km. 
Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  115,00  

24 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Recife/PE, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 623 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  1.150,00  

25 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Picuí/PB, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 178 km. Em 
veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM  345,00  

26 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Câmara/RN, incluindo retorno (ida e com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. volta), totalizando aproximadamente 480 km. Em veículo de 
pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM  870,00  

27 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Natal/RN, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 560 km. Em 
veículo tipo Van, equipado com ar condicionado e capacidade mínima para 
15 lugares. 

VIAGEM  1.650,00  

28 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Caicó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 178,6 
km. Em veículo tipo Van, equipado com ar condicionado e capacidade 
mínima para 15 lugares. 

VIAGEM  550,00  

29 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Currais 
Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 190 
km. Em veículo tipo Van, equipado com ar–condicionado e capacidade 
mínima para 15 lugares. 

VIAGEM  580,00  

30 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João VIAGEM  1.500,00  



Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 484 
km. Em veículo tipo Van, equipado com ar–condicionado e capacidade 
mínima para 15 lugares. 

31 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Campina 
Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 219 
km. Em veículo tipo Van, equipado com ar–condicionado e capacidade 
mínima para 15 lugares. 

VIAGEM  650,00  

32 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Patos/PB, 
incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 152 km. Em 
veículo tipo Van, equipado com ar condicionado e capacidade mínima para 
15 lugares. 

VIAGEM  480,00  

  Total  

 

 
Valor da Proposta: R$   
Validade:   

 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Credenciamento nº . 

Processo de Chamamento Público nº. 04/2026 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE E............................................................,PARA O 
TRANSPORTE DE SERVIDORES MUNICIPAIS E DE PESSOAS 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E ATIVIDADES COLETIVAS.. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Equador, RN, com sede na rua JoséMarcelino de Oliveira, 
bairro Dinarte Mariz, Equador / RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ n° 08.086.225/0001-14, , neste ato 
legalmente, representado pelo seu prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Viúvo, Professor, residente e 
domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN,  doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro 
lado, 
.......................................................  – CNPJ OU 
CPF:................................; com  endereço 
.............................................,  ........,  cidade/uf,  neste  ato 
representado por ..................................................................................................................... , 
CPF.........................................., nacinalidade, estado civil, profissão, portador 
do RG................................, ..../..., doravante denominado CREDENCIADO, tendo em vista o que dispõe a 
Constituição Federal em especial os seus artigos 196 e seguintes; Lei Federal nº. 14.133/2021 e alterações 
posteriores no que couber, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, resolvem celebrar o 
presente TERMO DE CREDENCIAMENTO para Prestação de Serviços, em conformidade com o procedimento 
administrativo prévio: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente TERMO tem por objeto o Chamamento público de serviço objetivando: Credenciamento de veículos 
destinados ao serviço de transporte de passageiros, do tipo táxi, visando atender às demandas do Município de 
Equador/RN, para realização de deslocamentos institucionais de servidores, colaboradores e demais usuários 
autorizados, conforme rotas previamente estabelecidas, incluindo o transporte de pacientes e acompanhantes. 
 

CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT P.UNIT 
P. 

TOTAL 

1 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Natal/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando proximadamente 560 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  900,00  

2 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Caicó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando proximadamente 178,6 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  300,00  

3 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Currais 
Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 190 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  310,00  

4 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Parelhas/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando proximadamente 
74km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  120,00  

5 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Jardim 
do Seridó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 
110 km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 
4 passageiros. 

VIAGEM  160,00  

6 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Cruz/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 318 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  490,00  

7 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 

VIAGEM  800,00  



484 km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 
4 passageiros. 

8 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Campina Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 219 km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade 
para 1 motorista e 4 passageiros. 

VIAGEM  350,00  

9 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Patos/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 152 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  240,00  

10 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Luzia/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 
66km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  100,00  

11 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Recife/PE, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 623 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  1.000,00  

12 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Picuí/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 178 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 4 
passageiros. 

VIAGEM  300,00  

13 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Câmara/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 
480 km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 
4 passageiros. 

VIAGEM  780,00  

14 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Natal/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 560 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  1.000,00  

15 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Caicó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 
178,6 km.Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 
6 passageiros. 

VIAGEM  345,00  

16 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Currais 
Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 190 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  360,00  

17 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Parelhas/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 
74 km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  138,00  

18 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Jardim 
do Seridó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 
110 km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 
6 passageiros. 

VIAGEM  184,00  

19 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Cruz/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 318 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  556,75  

20 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 
484 km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 
6 passageiros. 

VIAGEM  920,00  

21 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Campina Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 219 km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade 
para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM  401,25  

22 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Patos/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 152 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  276,00  

23 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Santa 
Luzia/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 
66km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  115,00  

24 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Recife/PE, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 623 

VIAGEM  1.150,00  



km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

25 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Picuí/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 178 
km. Em veículo de pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. 

VIAGEM  345,00  

26 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Câmara/RN, incluindo retorno (ida e com capacidade para 1 motorista e 6 
passageiros. volta), totalizando aproximadamente 480 km. Em veículo de 
pequeno porte, com capacidade para 1 motorista e 6 passageiros. 

VIAGEM  870,00  

27 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Natal/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 560 
km. Em veículo tipo Van, equipado com ar condicionado e capacidade 
mínima para 15 lugares. 

VIAGEM  1.650,00  

28 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Caicó/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 
178,6 km. Em veículo tipo Van, equipado com ar condicionado e 
capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM  550,00  

29 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a Currais 
Novos/RN, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 190 
km. Em veículo tipo Van, equipado com ar–condicionado e capacidade 
mínima para 15 lugares. 

VIAGEM  580,00  

30 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a João 
Pessoa/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 
484 km. Em veículo tipo Van, equipado com ar–condicionado e capacidade 
mínima para 15 lugares. 

VIAGEM  1.500,00  

31 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Campina Grande/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando 
aproximadamente 219 km. Em veículo tipo Van, equipado com ar–
condicionado e capacidade mínima para 15 lugares. 

VIAGEM  650,00  

32 Viagem com deslocamento partindo de Equador/RN com destino a 
Patos/PB, incluindo retorno (ida e volta), totalizando aproximadamente 152 
km. Em veículo tipo Van, equipado com ar condicionado e capacidade 
mínima para 15 lugares. 

VIAGEM  480,00  

  Total  

§ 1º - Os serviços ora credenciados estão referidos a uma base territorial proporcional, determinada pelo 
CREDENCIANTE, com vistas a sua distritalização, e serão ofertados com base nas indicações técnicas do 
planejamento mediante compatibilização das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos 
financeiros dos municípios. 
§ 2º - Os serviços serão prestados pela CREDENCIADA, nos termos desta cláusula, a indivíduos encaminhados 
pelas Secretarias de Saúde do município com dia e horas marcados. 
§ 3º - Mediante Termo Aditivo e, de acordo com a capacidade operacional da CREDENCIADA e as 
necessidades do CREDENCIANTE, as partes poderão, por interesses públicos, fazer acréscimos e ou 
decréscimos nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste termo, durante o 
período de sua vigência, mediante justificativa aprovada pelo MUNICIPIO. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
Os serviços referidos na Cláusula Primeira serão executados por 
......................................................- CNPJ/CNPJ ............................................. ; 
com endereço ........................ ...................................., ............................................................................................... , 
................ ........................../......., . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS NORMAS GERAIS: 
§ 1º Os serviços ora CREDENCIADOS serão prestados diretamente pelo contratado sendo proibido a sua 
sublocação ou tercerização do serviço prestado. 
§ 2º - A CREDENCIADA não Poderá nenhum profissional (motorista) que tenha vinculo com a 
CREDENCIANTE 
§ 3º - A CREDENCIADA não poderá cobrar nenhum valor adicional de nenhum aluno ou qualquer pessoa que 
utilize o veiculo durante o trajeto estabelecido por esta Municipallidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA: 
Para o cumprimento do objeto deste TERMO a CREDENCIADA se obriga a oferecer aos passageiros todo o 
recurso necessário ao seu atendimento, conforme descrição abaixo: 
1 - manter os veiculos limpos e sem mau odor; 
2 - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem os veiculos; 
3 - atender os passageiros com dignidade e respeito de modo universal e igualitário mantendo sempre a 
qualidade na prestação de serviços; 
4 - cumprir e fazer cumprir as Normas de Educação; 



5 - justificar ao CREDENCIANTE e aos passageiros ou a seu responsável, quaquer anormalidade que seja de 
ofensa entre os transportados ou praticada por terceiros; 
6 – Evitar brincadeiras sejam de cunho pejorativo, diminutivo, sexual, etc. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CREDENCIANTE: 
§ 1º - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste TERMO não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CREDENCIADA, nos termos da legislação referente a licitações e Contratos Administrativos. 
§ 2º - A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos causados por defeitos 
relativos à prestação dos serviços, nos termos do art. 14, da Lei 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO: 
O CREDENCIANTE pagará, mensalmente, à CREDENCIADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores 
correspondentes a cada procedimento previsto na Clausula primeira, observando as quantidades enviadas pelas 
Secretaria Municipal de Educação a quem cabe o controle e fiscalizção pela execução do serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DO PREÇO: 
Os serviços constantes do presente instrumento de credenciamento sofrerão reajustes anuais na mesma data e 
proporção do reajuste estabelecido na tabela do Anexo I do Edital, pelo IPCA, esse valor deve-se ter como 
referencia maio de 2026. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
A inobservância, pela CREDENCIADA, de cláusula ou obrigação constante deste TERMO, ou de dever originado 
de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar após, defesa prévia, em cada 
caso, as seguintes penalidades contratuais: 
a) Advertência; 
b) Multa/dia; 
c) Suspensão temporária dos serviços. 
§ 1º - A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da gravidade do fato que as motivar, 
considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que ele ocorreu, e dela será notificado a 
CREDENCIADA. 
§ 2º - As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea 
“b”. 
§ 3º - A multa inicial corresponderá a 1% (um por cento) base é por cada falta apresentada, dobrando o seu valor 
a cada reincidencia, a referencia é o total do contrato anual; 

§ 4º - A partir de conhecimento da aplicação das penalidades a CREDENCIADA terá prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para interpor recurso dirigido ao Prefeito Municipal. 
§ 5º - A imposição de quaisquer das sanções estipuladas, nesta Cláusula, não ilidirá o direito de o 
CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos, que o fato gerador da 
penalidade acarretar para os órgãos gestores do município de Equador/RN, seus usuários e terceiros, 
independentemente da responsabilidade criminal e/ou ética do autor do fato. 

 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: 
Constituem motivos para a rescisão do presente TERMO o não cumprimento de quaisquer de suas Cláusulas e 
condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos, sem 
prejuízo das multas previstas na Cláusula Décima - Primeira. 
§ 1º - A CREDENCIADA reconhece desde já os direitos do CREDENCIANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista na legislação referente a Licitações e Contratos 
Administrativos. 
§ 2º - Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, 
será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer, desde que não haja nenhum agendamento pendente. Se 
neste prazo a CREDENCIADA negligenciar a prestação dos serviços a multa cabível poderá ser duplicada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS 
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste TERMO, ou de sua rescisão, praticados pelo 
CREDENCIANTE, cabe recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato. 
§ 1º - Da decisão do CREDENCIANTE que rescindir o presente TERMO cabe, inicialmente, pedido de 
reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato. 
§ 2º - Sobre o pedido de reconsideração formulado nos termos do § 1º, o CREDENCIANTE deverá manifestar-se 
no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça 
motivadamente diante de razões de interesse público. 
§ 3º - A parte que não interessar pela prorrogação deste TERMO deverá comunicar a sua intenção, por escrito, à 
outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: 
O presente TERMO vigorará pelo prazo de até de 12 (doze) meses, nos termos do artigo 106 da Lei n/ 
14.133/2021, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 

 
04.122.0002.2091-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 



08.122.0002.2092-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE ASS. SOCIAL 
10.122.0002.2032-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. SAÚDE 
10.301.0002.2031-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE ATENÇÃO BÁSICA 
12.361.0002.2007-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0002.2108-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE TRANSPORTE ESCOLAR 
13.392.0002.2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA 
26.782.0002.2029-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
15.452.0002.2027-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE SERVIÇOS URBANOS 
20.122.0003.2030-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
27.812.0002.1069-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESPORTOS 
3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA15000000 
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
15001001 - Recursos manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE 
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferência de Impostos 
1.550.0000 Transferência do Salário–Educação 
15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - 15% Saúde 
16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 
16003110 - Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais 
16210000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
16593120 - Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares de bancada 
16593130 - Outros Recursos Vinculados à Saúde - Emendas Parlamentares de Comissão 
16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
17103210 - Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais 
17063110 - Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais 
17040000 - Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 
Naturais 
17050000 - Transferência dos Estados Referentes a Compensações Financeiras pela  Exploração de Recursos 
Naturais 
17200000 - Transferências da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural 
destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997 
17500000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES: 
As pessoas vinculadas a CREDENCIADA que executam as atividades, não estão submetidas a subordinação 
direta ou indireta a CREDENCIANTE, mas, mesmo assim não poderão deixar de obedecer regras e 
procedimentos dos ambientes em que estão executando suas atividades. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
As partes elegem o foro da cidade de Parelhas - RN, para diminuir questões oriundas do presente TERMO, que 
não puderem ser resolvidas pelas partes e pelos Órgãos de Avaliação e Controle do Municipio de Equador. 

 
E por estarem às partes justas e credenciadas, firmam o presente TERMO em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 
Equador, 27 de maio de 2026. 

 

Cletson Rivaldo de Oliveira Prefeito 
Municipal. 

 

........................................ CPF 
Credenciado 

Testemunhas: 

1) 
  2)   



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 

CREDENCIAMENTO Nº 00004/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 260424CD00003 

CONTRATO Nº: ...... /...-SDC 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EQUADOR E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose Marcelino, 100 - 
Dinarte Mariz - Equador - RN, CNPJ nº 08.086.225/0001-14, neste ato representada pelo Prefeito Cletson Rivaldo 
de Oliveira, Parelhas, Viúvo, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona 
Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ/CPF nº ...................... , 
neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - 
......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00004/2026, processado nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 
Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Chamamento público de serviço objetivando: 
Credenciamento de veículos destinados ao serviço de transporte de passageiros, do tipo táxi, visando atender às 
demandas do Município de Equador/RN, para realização de institucionais de servidores, colaboradores e demais 
usuários autorizados, conforme rotas previamente estabelecidas, incluindo o transporte de pacientes e 
acompanhantes. 
Veículo tipo: ...... - Placas: ...... . Itinerário: ...... . 

 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de Credenciamento nº 
00004/2026 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (   ). 
 

No período de férias e/ou recesso escolar, o Contratado não terá direito a qualquer tipo de remuneração. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 

Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno 
de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de 
preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços serão 
repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos 
decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada, para os custos de mão de obra. 
O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 



previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou 
da data da última repactuação. 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão 
de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada 
ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de 
mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de 
trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da 
data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  
04.122.0002.2091-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
08.122.0002.2092-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE ASS. SOCIAL 
10.122.0002.2032-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. SAÚDE 
10.301.0002.2031-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE ATENÇÃO BÁSICA 
12.361.0002.2007-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0002.2108-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE TRANSPORTE ESCOLAR 
13.392.0002.2022-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CULTURA 
26.782.0002.2029-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
15.452.0002.2027-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE SERVIÇOS URBANOS 
20.122.0003.2030-MANUTENÇÃO DAS ATIV. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
27.812.0002.1069-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DESPORTOS 
3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA15000000 
15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
15001001 - Recursos manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE 
15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferência de Impostos 
1.550.0000 Transferência do Salário–Educação 
15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - 15% Saúde 
16000000 - Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manut. das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde 
16003110 - Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais 
16210000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
16593120 - Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares de bancada 
16593130 - Outros Recursos Vinculados à Saúde - Emendas Parlamentares de Comissão 
16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
17103210 - Transferências dos Estados decorrentes de emendas parlamentares individuais 
17063110 - Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais 
17040000 - Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos 
Naturais 
17050000 - Transferência dos Estados Referentes a Compensações Financeiras pela  Exploração de Recursos 
Naturais 
17200000 - Transferências da União referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural 
destinadas ao FEP-Lei 9.478/1997 
17500000 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: O prazo 
para pagamento é em até de 90 dias 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados 
da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 



disposições do Art. 107, por tratar-se esta contratação, de serviço contínuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as 
normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser 
utilizado caso haja irregularidade; 
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
f - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 
a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço; 
i - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as 
exigências do Código Nacional de Trânsito; 
j - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
k - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações 
trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos 
na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21; 
l - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Parelhas. 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 

e por duas testemunhas. 



 
Equador - RN, ... de ............... de ..... 

 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

 

........ 
 

 
PELO CONTRATADO 

 
 

......... 


